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Pouso Alegre, 01 de outubro 2021

- Minas Gerais -

Gabinete Parlamentar

(Parecer 182)

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.

A comissão de Administr

no uso de suas atribuições legais

“semana municipal de conscientiz

Alegre e dá outras providências.

FUNDAMENTA

(CAP)

RELATÓRIO

ação Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

para exame do projeto de lei nº 7.716/21 Que institui a

ação e orientação sobre o vitiligo” no município de Pousop

ÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei

Permanentes o estudo e a emissão

e, à esta Comissão Permanente de

artigo 70, do Regimento Interno, e

Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas

AdministraçãoPública cabe especificamente, nos termos do

xaminar as proposições referentes às matérias desta natureza

que trata este referido Projeto de Lei.

A comissão de AdministraçãoPública após análise e discussão concluiu que o projeto

trata de instituir a “Semana Municipal de Conscientizaçãoe Orientação sobre o Vitiligo”, a ser

realizada, anualmente, na semanà do dia 25 de junho, ocasião da comemoração do “Dia

A comissão ainda concluiu que o presente projeto de lei tem por objetivo principal o

intuito de sensibilizar a população sobre a discriminação pelas pessoas com os sintomas da

doença. E1  
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Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELàtramitação do Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administraçãopública, feita a análise, EXARA

PARECER FAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 7.716/2021.
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